
JORNAL DA CIDADE
“Crê no Senhor Jesus  Cristo, e Serás Salvo, Tu e a Tua Casa” (Atos 16:31)04 de Agosto de 2022 - Ano 22 - Nº 2059 Diretor-Proprietário: Osmar da Silva Mello

Valor por exemplar R$ 2,50 - Circulação: Bataguassu, Brasilândia, Água Clara, Anaurilândia, Nova Andradina, Campo Grande, Santa Rita do Pardo, Selvíria, Taquarussu, Três Lagoas-MS e Ivinhema.
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ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL SANTA RITA DO PARDO          

CNPJ:
RUA GERALDO DA SILVA SOUZA S/N.
C.E.P.:

01.561.372/0001-50

79690-000

 TERMO  DE  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

- Santa Rita do Pardo - MS

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

CONCORRÊNCIA

Nr.:  3/2022 - CC

59/2022
59/2022

01/06/2022

Folha:  1/1

       O(a)  Prefeito Municipal,   LUCIO ROBERTO CALIXTO COSTA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
legislação em vigor, especialmente pela Lei Nr. 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela
Comissão de Licitações, resolve:

01 - ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Data da Adjudicação:
f  )  Objeto da Licitação

g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

59/2022
3/2022-CC
Concorrência p/ Obras e Serv. Engenharia
01/08/2022
01/08/2022
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIAÇIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE 
INFRAESTRUTURA URBANA- RESTAURAÇÃO FUNCIONAL DO PAVIMENTO, DIVERSAS RUAS DO
BAIRRO NOVA ESPERANÇA, ATRAVÉS DO CONVÊNIO Nº 026/2022-SGI/COVEN Nº 31.764, 
PROCESSO Nº 57/003.622/2022, QUE CELEBRAM ENTRE SI A AGESUL E O MUNICÍPIO.

Sequência: 0

 Média Descto (%)
(em Reais R$)

 Total dos Itens Qtde de Itens

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Dotação(ões): 1.003.4.4.90.51.00.00.00.00 (148)

- 005200 - THIAGO AMARAL CAMARGO CONSTRUTORA EIRELI 1 0,0000 628.991,42

1 628.991,42

Santa Rita do Pardo,   1   de  Agosto   de   2022. --------------------------------------------------------------------------
LUCIO ROBERTO CALIXTO COSTA

PREFEITO MUNICIPAL

Município de Santa Rita do Pardo - Estado de MS
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
MUNICIPIO DE SANTA RITA DO PARDO 
EXTRATO DO TERMO DE RETIFICAÇÃO CONTRATO Nº. 061/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 170/2021 
CONTRATANTE: Município de Santa Rita do Pardo – MS 
CONTRATADA: S.H. Informática Ltda. 
I – Retificar o Preâmbulo do Contrato nº. 061/2022, conforme segue: 
Onde se lê: 
1.3 – Objeto da contratação: 

SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL, TRABALHO E HABITAÇÃO 
COMBUSTIVEL 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. VR. TOTAL 

1 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO E GERENCIAMENTO DA 
FROTA MUNICIPAL PARA ABASTECIMENTO DE TODA A FROTA E 
MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA DA FROTA MUNICIPAL, 
EXCETUADOS OS MAQUINARIOS. 

UNID 1 40.000,00 

PEÇAS 
ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. VR. TOTAL 

1 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO E GERENCIAMENTO DA 
FROTA MUNICIPAL PARA ABASTECIMENTO DE TODA A FROTA E 
MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA DA FROTA MUNICIPAL, 
EXCETUADOS OS MAQUINARIOS. 

UNID 1 10.000,00 

SERVIÇOS 
ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. VR. TOTAL 

1 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO E GERENCIAMENTO DA 
FROTA MUNICIPAL PARA ABASTECIMENTO DE TODA A FROTA E 
MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA DA FROTA MUNICIPAL, 
EXCETUADOS OS MAQUINARIOS. 

UNID 1 5.000,00 

SUB TOTAL 45.000,00 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 
2.1 – O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Estudo Técnico Preliminar, Termo de Referência, Edital e 
seus Anexos, com início na data de 21/06/2022 e encerramento em 21/10/2022. 
Leia-se: 
1.3 – Objeto da contratação: 
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL, TRABALHO E HABITAÇÃO 
COMBUSTIVEL 
ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. VR. TOTAL 

1 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO E GERENCIAMENTO DA 
FROTA MUNICIPAL PARA ABASTECIMENTO DE TODA A FROTA E 
MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA DA FROTA MUNICIPAL, 
EXCETUADOS OS MAQUINARIOS.  

UNID 1 40.000,00 

PEÇAS 
ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. VR. TOTAL 

1 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO E GERENCIAMENTO DA 
FROTA MUNICIPAL PARA ABASTECIMENTO DE TODA A FROTA E 
MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA DA FROTA MUNICIPAL, 
EXCETUADOS OS MAQUINARIOS.  

UNID 1 10.000,00 

SERVIÇOS 
ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. VR. TOTAL 

1 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO E GERENCIAMENTO DA 
FROTA MUNICIPAL PARA ABASTECIMENTO DE TODA A FROTA E 
MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA DA FROTA MUNICIPAL, 
EXCETUADOS OS MAQUINARIOS.  

UNID 1 5.000,00 

SUB TOTAL 55.000,00 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 
2.1 – O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Estudo Técnico Preliminar, Termo de 
Referência, Edital e seus Anexos, com início na data de 22/06/2022 e encerramento em 22/10/2022. 
Fundamento: A correção se dá em virtude de um erro de digitação em sua formalização, que deixou 
prejudicado o preâmbulo do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº. 061/2022. 
II – Permanecem inalteradas e ratificadas as demais Cláusulas do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato 
nº. 001/2022, firmado em 27 de Abril de 2022. 
DATA: 15 de Julho de 2022 
FORO: Comarca de Bataguassu – MS 
SIGNATÁRIOS: Sr. Lucio Roberto Calixto Costa pela Contratante 
Sr. Juliano Paixão Ferrer pela Contratante 
Sra. Fernanda Martins Faustino de Lima Almeida pela Contratante 
Sra. Maria Angenlica Benetasso pela Contratante  
Sr. Roberto dos Santos Barboti pela Contratante 
Sra. Zenilda Gregório de Souza pela Contratante 
Sr. Gleidson Pinto Machado pela Contratada 
 
 
 
 

SIGNATARIOS: Sr. Lúcio Roberto Calixto Costa pela Contratante. 
Sra. Fernanda Martins Faustino de Lima Almeida pela Contratante. 
Sra. Zenilda Gregório de Souza pela Contratante 
Sr. Gilson de Oliveira Domingos pela Contratada. 
 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
MUNICIPIO DE SANTA RITA DO PARDO 
EXTRATO DO CONTRATO Nº. 074/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 073/2022 
CONTRATANTE: Município de Santa Rita do Pardo – MS 
CONTRATADA: Comercial Mallone Ltda. 
OBJETO: Aquisição de Material de Consumo (Utensílios de Copa e Cozinha), para atender as 
solicitações da Secretaria de Assistência Social, Trabalho e habitação e Secretaria de Educação, 
Cultura, Esporte e Lazer de Santa Rita do Pardo – MS.  
VIGENCIA: 01 de Agosto de 2022 a 01 de Janeiro de 2022. 
VALOR: R$ 18.493,90 (dezoito mil quatrocentos e noventa e três reais e noventa centavos) 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
Despesa: 77 
Órgão: 02 – Poder Executivo 
Unidade: 02.10 – Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 
Funcional: 10.361.0012 – Ensino de Qualidade para Todos 
Proj/Ativ.: 02.014 – Manutenção da Educação Fundamental 
Cat. Econ. 3.3.90.30.00 – Material de Consumo 
Despesa: 102 
Órgão: 02 – Poder Executivo 
Unidade: 02.10 – Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 
Funcional: 12.365.0012 – Ensino de Qualidade para Todos 
Proj/Ativ.: 02.017 – Manutenção da Educação Infantil – Pré Escola 
Cat. Econ. 3.3.90.30.00 – Material de Consumo 
Despesa: 126 
Órgão: 02 – Poder Executivo 
Unidade: 02.10 – Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 
Funcional: 10.365.0012 – Ensino de Qualidade para Todos 
Proj/Ativ.: 02.042 – Manutenção da Educação Infantil - Creche 
Cat. Econ. 3.3.90.30.00 – Material de Consumo 
Despesa: 52 
Órgão: 05 – Fundo Municipal de Assistência Social 
Unidade: 02.11 – Secretaria de Assistência Social, Trabalho e Habitação  
Funcional: 08.244.0025 – Implementação de Políticas Sociais - FMAS 
Cat. Econ. 3.3.90.30.00 – Material de Consumo 
DATA: 01 de Agosto de 2022 
FORO: Comarca de Bataguassu – MS 
SIGNATARIOS: Sr. Lúcio Roberto Calixto Costa pela Contratante. 
Sra. Fernanda Martins Faustino de Lima Almeida pela Contratante. 
Sra. Zenilda Gregório de Souza pela Contratante 
Sr. Bejamim Barbosa pela Contratada. 
 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
MUNICIPIO DE SANTA RITA DO PARDO 
EXTRATO DO CONTRATO Nº. 075/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 073/2022 
CONTRATANTE: Município de Santa Rita do Pardo – MS 
CONTRATADA: Lopez & Filhos Comercio e Serviços Ltda 
OBJETO: Aquisição de Material de Consumo (Utensílios de Copa e Cozinha), para atender as 
solicitações da Secretaria de Assistência Social, Trabalho e habitação e Secretaria de Educação, 
Cultura, Esporte e Lazer de Santa Rita do Pardo – MS.  
VIGENCIA: 01 de Agosto de 2022 a 01 de Janeiro de 2022. 
VALOR: R$ 7.068,90 (sete mil sessenta oito reais e noventa centavos) 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
Despesa: 77 
Órgão: 02 – Poder Executivo 
Unidade: 02.10 – Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 
Funcional: 10.361.0012 – Ensino de Qualidade para Todos 
Proj/Ativ.: 02.014 – Manutenção da Educação Fundamental 
Cat. Econ. 3.3.90.30.00 – Material de Consumo 

Despesa: 102 
Órgão: 02 – Poder Executivo 
Unidade: 02.10 – Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 
Funcional: 12.365.0012 – Ensino de Qualidade para Todos 
Proj/Ativ.: 02.017 – Manutenção da Educação Infantil – Pré Escola 
Cat. Econ. 3.3.90.30.00 – Material de Consumo 
Despesa: 126 
Órgão: 02 – Poder Executivo 
Unidade: 02.10 – Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 
Funcional: 10.365.0012 – Ensino de Qualidade para Todos 
Proj/Ativ.: 02.042 – Manutenção da Educação Infantil - Creche 
Cat. Econ. 3.3.90.30.00 – Material de Consumo 
Despesa: 52 
Órgão: 05 – Fundo Municipal de Assistência Social 
Unidade: 02.11 – Secretaria de Assistência Social, Trabalho e Habitação  
Funcional: 08.244.0025 – Implementação de Políticas Sociais - FMAS 
Cat. Econ. 3.3.90.30.00 – Material de Consumo 
DATA: 01 de Agosto de 2022 
FORO: Comarca de Bataguassu – MS 
SIGNATARIOS: Sr. Lúcio Roberto Calixto Costa pela Contratante. 
Sra. Fernanda Martins Faustino de Lima Almeida pela Contratante. 
Sra. Zenilda Gregório de Souza pela Contratante 
Sr. Bruno Talebi Paulo Lopez pela Contratada. 
 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
MUNICIPIO DE SANTA RITA DO PARDO 

RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO – ERRATA 
EXTRATO DO CONTRATO 048/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 057/2021 
Retificação da publicação havida no Jornal da Cidade, da cidade de Santa Rita do Pardo/MS no 
período de 26/05/2022, Edição nº. 2013, página 2, alusiva a no que se refere ao extrato do 
Contrato 048/2022, conforme adiante segue: 
Onde se lê: 
Extrato do Contrato 048/2021 
Leia-se: 
Extrato do Contrato 048/2022 
SIGNATÁRIOS: Sr. Lúcio Roberto Calixto Costa pela Contratante 
 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
MUNICIPIO DE SANTA RITA DO PARDO 

RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO – ERRATA 
EXTRATO DO CONTRATO 049/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 057/2021 
Retificação da publicação havida no Jornal da Cidade, da cidade de Santa Rita do Pardo/MS no 
período de 26/05/2022, Edição nº. 2013, página 2, alusiva a no que se refere ao extrato do 
Contrato 049/2022, conforme adiante segue: 
Onde se lê: 
Extrato do Contrato 048/2021 
Leia-se: 
Extrato do Contrato 049/2022 
SIGNATÁRIOS: Sr. Lúcio Roberto Calixto Costa pela Contratante 
 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
MUNICIPIO DE SANTA RITA DO PARDO 
EXTRATO DO CONTRATO Nº. 073/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 073/2022 
CONTRATANTE: Município de Santa Rita do Pardo – MS 
CONTRATADA: Comercial K & D Ltda. - EPP 
OBJETO: Aquisição de Material de Consumo (Utensílios de Copa e Cozinha), para atender as 
solicitações da Secretaria de Assistência Social, Trabalho e habitação e Secretaria de Educação, 
Cultura, Esporte e Lazer de Santa Rita do Pardo – MS.  
VIGENCIA: 01 de Agosto de 2022 a 01 de Janeiro de 2022. 
VALOR: R$ 14.129,00 (quatorze mil cento e vinte e nove reais) 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
Despesa: 77 
Órgão: 02 – Poder Executivo 
Unidade: 02.10 – Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 
Funcional: 10.361.0012 – Ensino de Qualidade para Todos 
Proj/Ativ.: 02.014 – Manutenção da Educação Fundamental 
Cat. Econ. 3.3.90.30.00 – Material de Consumo 
Despesa: 102 
Órgão: 02 – Poder Executivo 
Unidade: 02.10 – Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 
Funcional: 12.365.0012 – Ensino de Qualidade para Todos 
Proj/Ativ.: 02.017 – Manutenção da Educação Infantil – Pré Escola 
Cat. Econ. 3.3.90.30.00 – Material de Consumo 
Despesa: 126 
Órgão: 02 – Poder Executivo 
Unidade: 02.10 – Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 
Funcional: 10.365.0012 – Ensino de Qualidade para Todos 
Proj/Ativ.: 02.042 – Manutenção da Educação Infantil - Creche 
Cat. Econ. 3.3.90.30.00 – Material de Consumo 
Despesa: 52 
Órgão: 05 – Fundo Municipal de Assistência Social 
Unidade: 02.11 – Secretaria de Assistência Social, Trabalho e Habitação  
Funcional: 08.244.0025 – Implementação de Políticas Sociais - FMAS 
Cat. Econ. 3.3.90.30.00 – Material de Consumo 
DATA: 01 de Agosto de 2022 
FORO: Comarca de Bataguassu – MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
MUNICIPIO DE SANTA RITA DO PARDO 

RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO – ERRATA 
EXTRATO DO CONTRATO 048/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 057/2021 
Retificação da publicação havida no Jornal da Cidade, da cidade de Santa Rita do Pardo/MS no 
período de 26/05/2022, Edição nº. 2013, página 2, alusiva a no que se refere ao extrato do 
Contrato 048/2022, conforme adiante segue: 
Onde se lê: 
Extrato do Contrato 048/2021 
Leia-se: 
Extrato do Contrato 048/2022 
SIGNATÁRIOS: Sr. Lúcio Roberto Calixto Costa pela Contratante 
 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
MUNICIPIO DE SANTA RITA DO PARDO 

RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO – ERRATA 
EXTRATO DO CONTRATO 049/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 057/2021 
Retificação da publicação havida no Jornal da Cidade, da cidade de Santa Rita do Pardo/MS no 
período de 26/05/2022, Edição nº. 2013, página 2, alusiva a no que se refere ao extrato do 
Contrato 049/2022, conforme adiante segue: 
Onde se lê: 
Extrato do Contrato 048/2021 
Leia-se: 
Extrato do Contrato 049/2022 
SIGNATÁRIOS: Sr. Lúcio Roberto Calixto Costa pela Contratante 
 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
MUNICIPIO DE SANTA RITA DO PARDO 
EXTRATO DO CONTRATO Nº. 073/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 073/2022 
CONTRATANTE: Município de Santa Rita do Pardo – MS 
CONTRATADA: Comercial K & D Ltda. - EPP 
OBJETO: Aquisição de Material de Consumo (Utensílios de Copa e Cozinha), para atender as 
solicitações da Secretaria de Assistência Social, Trabalho e habitação e Secretaria de Educação, 
Cultura, Esporte e Lazer de Santa Rita do Pardo – MS.  
VIGENCIA: 01 de Agosto de 2022 a 01 de Janeiro de 2022. 
VALOR: R$ 14.129,00 (quatorze mil cento e vinte e nove reais) 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
Despesa: 77 
Órgão: 02 – Poder Executivo 
Unidade: 02.10 – Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 
Funcional: 10.361.0012 – Ensino de Qualidade para Todos 
Proj/Ativ.: 02.014 – Manutenção da Educação Fundamental 
Cat. Econ. 3.3.90.30.00 – Material de Consumo 
Despesa: 102 
Órgão: 02 – Poder Executivo 
Unidade: 02.10 – Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 
Funcional: 12.365.0012 – Ensino de Qualidade para Todos 
Proj/Ativ.: 02.017 – Manutenção da Educação Infantil – Pré Escola 
Cat. Econ. 3.3.90.30.00 – Material de Consumo 
Despesa: 126 
Órgão: 02 – Poder Executivo 
Unidade: 02.10 – Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 
Funcional: 10.365.0012 – Ensino de Qualidade para Todos 
Proj/Ativ.: 02.042 – Manutenção da Educação Infantil - Creche 
Cat. Econ. 3.3.90.30.00 – Material de Consumo 
Despesa: 52 
Órgão: 05 – Fundo Municipal de Assistência Social 
Unidade: 02.11 – Secretaria de Assistência Social, Trabalho e Habitação  
Funcional: 08.244.0025 – Implementação de Políticas Sociais - FMAS 
Cat. Econ. 3.3.90.30.00 – Material de Consumo 
DATA: 01 de Agosto de 2022 
FORO: Comarca de Bataguassu – MS 


